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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 422122-01

o INSTITUT0 ne rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcrl: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07 .602.40410001-02 InscruÇÀo Esrlourr-:

Foxr: (92) 3878-7238 Fa.x: (92) 3878-7203

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PnocEsso Ns: 1155812022-91

ArrvrDADE: Construção Civil

LoclllzlÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Tiradentes n' 31í, Bairro Dom Pedro, na Cidade de
Manaus-AM

Com as seguintes coordenadas geográficas: P-1 60" 2' 33.1 1" W 3' 5' '1 1.71" S P-2 60' 2' 33.09" W
1 1 .73" S P-3 60' 2', 32.29" W 3" 5' 13.28" S P4 60' z', 32.19" W 3' s', 13.49" S P-5 60' 2' 32.14" W
13.59" S p-6 60' 2' 32.10' W 3' 5' 13 67" S P-7 60' 2' 31.39'. W 3' 5', 15.04" S P-8 60' 2' 31.33" W
15.15" S P-9 60'2'30.49" W 3'5' 16.76" S P-l0 60" 2',35.96',W 3" 5' 19.63" S P-11 60' 2', 38.13"

w 3' 5' 15.45',S P-12 60'2',38.16" W 3' s', 15.39" S P-13 60'2',39.46',W 3' s', 12.87" S P-14 60'2',
33.99" W 3" 5' 10.00" S P-l5 60' 2' 33.I1" W 3' 5' 11.71" S.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçào de obras e serviços de engenharia para a
construção do Quartel do Comando Geral da Polícia Militar do Amazonas.

PorENcrALPoLrrrDoúDEcunloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 Axo.

Atenção
. Estâ licençâ é composta de 24 restrições e/ou cotrdiçõcs constantes [o verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará â sü8 invslidâção e/ou as penalidades previstâs em normss.
. Esta licença rlâo comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Estâ licençâ deve pcrmanecer na localizâção dr rtividade e exposta de forma visíyel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 422122-0I

l. O pedido de licenciamênlo e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada DiiÍio Oficialdo
Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculaçào, em meio elelÍônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM,
ou nos müais dâs Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012r

2. A solicitaçâo da Íenovação da l- icença Ambiental deverá ser Íeque da num pÍato miíimo de I20 dirs- antes do
vencimento, conforme art.2l, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3 ApÍesenteLicençaestásendoconcedidacombasenasinformaçõcsconstantesnoprocessoÍl'll55E/2022-91.
J. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projero após a emissâo da Liceíça implicará na sua autofiárica invalidaçào.

derendo ser solicrtada no\a Liccnça. com ônus pam o interessado
5. Estâ Licença e villida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

ÍequeÍer ao IPAÀM no\a Licença quando houveÍ mudança de qualquer um destes itcns
ó. Esta Licença nâo dispensa e íem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. A colerâ e ftúspone dos residuos de qualquer natureza gemdos no empreendimento devcm ser efetuados por empresa

licenciada para esta atividadel
8. Comunicar ao IPAAM o inicio das obras e S€rviços de Engeúaria para a Construçâo do Quartel do Comando Geral da

Policia líilitar do Amazonas localizado na Av. Iimdentes n' 3l l, Bairro Dom PcdÍo. no Municipio de Manaus/AM '. assin)
como qualquer sinistro que venha a ocorÍer ía área da obra;

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de rcsiduos de qualquer natureza. devendo os mesmos ser
acondicionados e diÍecionados a local ambientalmente adequado;

10. Fica expressaÍnente proibida a intcrvenÇâo em área não autorizada poÍ este lPÀAlüi
1 L AdotaÍ procedimentos adequados para a colela. tÍanspoÍe e destinação de rcsiduos gcrados na obrat
12. Os residuos geÍados na construção civil, delem atender a Resoluçào CONATúA n'307/02:
13. As substancias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empÍesas devidadente licenciadas

por este IPAAM pàra esÍa Íinalidade:
14. As fueas destinadas a aterro de inenes e empréstimo deveÍào seÍ previamente autorizadas pelo IPAAM:
15. Os Íesiduos oaiundos de implantaçâo e operaçào do canteiÍo deverào ser segrcgados- acondicionados. amrazenados e

destinados a locais devidamente licenciados neste Instituto para essa finalidadc. de!l:ído manler em arquivo documenlo
.comprobatório de destinaçào:

16. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verilicaçào de vestiglos arqueológicos. histôricos ou aíisticos na área de

influência direta e/ou indireta do empÍeendimenlo e comunicar ao IPIIAN e ao IPA^M:
17. Fica expÍessanente pÍoibido o transpone e a comercialização do materialargiloso. sem a prevista autorizaçào deste IPAAM:
18. 

^ 
intenenÇào em Area de Proteção Permanente - APP deve sea objeto de licenciarnento ambiental especifico, conf'orme

Lei Federal n' | 2.651/12, iniormando a(s) cooÍdenadas(s) geog,állca(s) da área(s):
19. Em caso de intervençào ern propriedade (s) panicular (es), realizar sômente após a oblençào da concessão permissioniária.

20. Está Licença nâo autoriza Supressâo Vegetali
21. Na necessidade de desmalamento/supÍessào vegetal aprcsentar lnventáÍio da ilora cxistente na áÍea via sistema SINAFLoR

(conforme Instruções Normativas f 2112014, em seu art.70 e n" l4l2018. em seu an 3o). o Íelerido lnventário dele scr
elaborado conforms Termo de Referência deste OEMA devidamente assinado pelo responsável técnico. acompanhado de AR'l'.

22. No caso de Instalaçào de Estação de 'lÍatamento de Efluentes (E.T.E), apresenlaÍ documentaÇâo para LicÊnça Ambiental para

Tratamento de esgolo sanitário conforme requisitos básicos
23. Apresentar neste IPAAM. no prazo de no pÍazo de 30 (trinta):

a) Programa de GeÍenciaflento de Residuos da Construçâo Civil (PGRCC) . conformc T.rmo de Íelerência IPAAM.
acompanhado de ARTi

b) Projeto de Tenaplenagem, acompanhado de ART se houver:
c) Projeto do Sistema de Tratamento de llsgoto Domestico/sanitário. aprovado pela companhia de água c esgoto.

acompaúado de ART se houler:
d) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF. acompanhado de AR-I.

24. ApÍesentar nesle IPAAM, quando da solicitaçâo da Íenovação da Licença Ambiental. os seguintes documentos atualizados]

a) Comprovanre de destinaçâo linal dos residuos do empreendimento:
b) Comprovante de destinaçâo do rcsiduo final excedente do tenaplenagem:
c) Cadasúo da atividade (Modelo IPAAM).


